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de 30 (trinta) dias, com vigência a partir de 04 de outubro a 02 de 

novembro de 2021, período aquisitivo de 2020/2021. 

Artigo 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Recursos 

Humanos. Em, 30 de setembro de 2021. 

  

ELVÉCIO GURGEL DE SALES 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 004/2021 - GP 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:0B595982 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

PORTARIA Nº061/2021 – GS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDUÍS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere o artigo 82 da 

Lei Municipal n° 280/2006 e, 

  

CONSIDERANDO o requerimento do servidor FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA, pleiteando a concessão de férias; 

  

CONSIDERANDO os termos do § 4º do artigo 82 da Lei Municipal 

nº 280, de 06 de setembro de 2006. 

  

R E S O L V E: 
  

Artigo 1º.Conceder férias ao servidor FRANCISCO PEREIRA DA 

SILVA, ocupante do cargo público de GUARDA MUNICIPAL, 

matrícula nº 32, lotado na Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, cedido a Secretaria Municipal de Saúde e 

Saneamento Básico – Hospital Maternidade Maria Cristina Maia, por 

um período de 30 (trinta) dias, com vigência a partir de 02 a 31 de 

outubro de 2021, período aquisitivo de 2020/2021. 

Artigo 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Recursos 

Humanos. Em, 30 de setembro de 2021. 

  

ELVÉCIO GURGEL DE SALES 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 004/2021 - GP 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:158D5844 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS 

PORTARIA Nº062/2021 – GS. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

RECURSOS HUMANOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JANDUÍS, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de 

suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere o artigo 82 da 

Lei Municipal n° 280/2006, e, 

  

CONSIDERANDO o requerimento da servidora IARA DANTAS 

DE LIMA , pleiteando a concessão de férias; 

  

CONSIDERANDO os termos do § 4º do artigo 82 da Lei Municipal 

nº 280, de 06 de setembro de 2006. 

  

R E S O L V E: 

Artigo 1º.Conceder férias a servidora IARA DANTAS DE LIMA, 

ocupante do cargo público de AUXILIAR DE SERVIÇOS 

GERAIS, matrícula nº 18, lotada na Secretaria Municipal de 

Administração e Recursos Humanos, Sede da Prefeitura, por um 

período de 30 (trinta) dias, com vigência a partir de 11 de outubro a 09 

de novembro de 2021, período aquisitivo de 2020/2021. 

Artigo 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Gabinete do Secretário Municipal de Administração e Recursos 

Humanos. Em, 09 de outubro de 2021. 

  

ELVÉCIO GURGEL DE SALES 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Portaria n° 004/2021 - GP 

Publicado por: 
Antonio Eudimar Gurgel de Sales 

Código Identificador:240AFEB9 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO DIAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 028/2021, DE 08 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

Estabelece ponto facultativo no âmbito da 

Administração Pública Direta e Indireta no âmbito do 

Município de João Dias - Estado do Rio Grande do 

Norte, e dá outras providências 

  

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DE JOÃO DIAS - ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE, usando de suas atribuições legais, 

e com fundamento na Lei Orgânica Municipal, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1° Fica declarado ponto facultativo nos Órgãos e Entidades da 

Administração Pública Direta, Indireta, do Poder Executivo 

Municipal, no dia 11 de outubro de 2021. 

  

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se estende às 

unidades e aos serviços considerados essenciais que, por sua natureza, 

não possam ser paralisados ou interrompidos. 

  

Art. 2º - O preceito do artigo primeiro não se aplica aos serviços de 

natureza essencial e indispensável a administração pública, 

garantindo-se a continuidade desses serviços à população. 

  

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

revogam-se as disposições em contrário. 

  

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
  

Do Gabinete Civil do Municipal de João Dias/RN, em 08 de outubro 

de 2.021. 

  

DAMÁRIA JÁCOME DE OLIVEIRA 
Prefeita Constitucional 

Publicado por: 
José Deliano Duarte Camilo 

Código Identificador:0776B673 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS GOMES 

 

GABINETE DO PREFEITA 

AVISO DE REAPRAZAMENTO DE LICITAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 2021.09.27.021 

 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 
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Portaria nº 094 de 25 de março de 2021, faz saber a quem 

interessar possa que, por conveniência própria da administração 

em face da necessidade de adequações na Relação de Produtos e 

na Pesquisa Mercadológica, a licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico Nº 2021.09.27.021, do tipo “menor preço por item”, 

que tem por finalidade: A escolha de empresa especializada para 

fornecimento fracionado de medicamentos da atenção básica, a 

fim de atender demanda especifica da Secretaria Municipal de 

Saúde de Luís Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios 

que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - 

exercício 2021/2022, nas quantidades, especificações e demais 

condições gerais descritas no Termo de Referência, no Edital de 

convocação e seus elementos constitutivos, que seria realizada às 

8h00min do dia 20 de outubro de 2021, acontecerá às 8h00min do 

dia 22 de outubro de 2021, por meio do sistema BBMNET, no 

endereço eletrônico www.bbmnet.com.br. 
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 

subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas 

e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e 

demais legislação aplicáveis a espécie. 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br, 

www.luísgomesrn.gov.br e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado 

via e-mail cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, localizada a Rua 

Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, 

Luís Gomes/RN, a partir do dia 11 de outubro de 2021, no horário 

de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
  

Luís Gomes/RN, 11 de outubro de 2021 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 094/2021  

Publicado por: 
Feliciano Neto de Oliveira 

Código Identificador:AC60C27E 

 
GABINETE DO PREFEITA 

PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2021.10.05.022 

 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, ambos designados 

pela Portaria nº 094 de 25 de março de 2021, torna público que às 

14h30min do dia 27 de outubro de 2021, fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Presencial Nº 2021.10.05.022, do tipo “menor 

preço por item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha 

de empresa especializada para fornecimento de veículo tipo pick-

up cabine dupla 4x4 diesel zero km, a fim de atender demanda 

específica da Secretaria Municipal de Educação de Luís 

Gomes/RN, com recursos próprios consignados na LOA - Lei 

Orçamentária Anual - exercício de 2021, nas quantidades, 

especificações e demais condições descritas no Termo de 

Referência, o qual será realizado na sala da Comissão Especial de 

Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN.  
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 

de agosto de 2000, Lei Complementar nº 123/2006 e 

subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993 e Decreto Federal Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, com 

suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e 

demais legislação aplicáveis a espécie. 
  

Na fase externa, o edital e seus anexos estarão disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.luísgomesrn.gov.br 

e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 

cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, localizada a Rua 

Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, 

Luís Gomes/RN, a partir do dia 13 de outubro de 2021, no horário 

de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
  

Luís Gomes/RN, 11 de outubro de 2021 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 094/2021 

Publicado por: 
Feliciano Neto de Oliveira 

Código Identificador:AE617DCA 

 
GABINETE DO PREFEITA 

PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 

2021.10.06.023 

 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 094 de 25 de março de 2021, torna público que às 

16h30min do dia 27 de outubro de 2021, fará realizar licitação na 

modalidade Pregão Presencial nº 2021.10.06.023 – Registro de 

Preço, tipo “menor preço por item”. A presente licitação tem por 

finalidade a escolha de empresa especializada para eventual 

execução fracionada dos serviços de captação de imagens, 

produção de videos institucionais, lives com transmissão ao vivo, 

gravação de vinhetas, locação de sistema de sonorização mine 

porte, a fim de atender demanda da administração municipal de 

Luís Gomes/RN, com recursos próprios que serão consignados na 

LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2021/2022, nas 

quantidades, especificações e demais condições descritas no 

Termo de Referência. O qual será realizado na sala da Comissão 

Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN.  
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002; Lei Complementar nº 123/2006; 

Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019; Decreto 

Federal nº 3.555 de 08 de agosto de 2000; Decreto Federal nº 7.892 

de 23 de janeiro de 2013; Decreto Municipal nº 398/2016 e 

subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, em sua atual redação; Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas e demais legislação aplicáveis a espécie. 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.luísgomesrn.gov.br 

e tce.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 

cpl.lgomes@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, localizada a Rua 

Prefeito Francisco Fontes, nº 134, CEP nº 59.940-000, Centro, 

Luís Gomes/RN, a partir do dia 13 de outubro de 2021, no horário 

de expediente, das 08h00min às 17h00min. 
  

Luís Gomes/RN, 11 de outubro de 2021 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 094/2021 

Publicado por: 
Feliciano Neto de Oliveira 

Código Identificador:E4483E64 

 
GABINETE DO PREFEITA 

PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2021.10.06.024 

 

O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 094 de 25 de março de 2021, torna público que às 


